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Tenno de Contrato que entre si eelebram, dc um lado o !'dUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA,
inscrito no CNI' J 45.731.650/0001-45, com scdc na Rua Galício Del Nero n° 51, centro, neste
ato rcpresentado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, ADEMIR ALVES LINDO, brasileiro,
casado. comerciante, portador da Cédula dc Identidade R.G. nO.11.707.894-3-SSP/SP e inscrito
no CI'f/MF sob o n°. 016.192.378-06, domiciliado nesta cidade, onde reside na Rua Roberto
Demétrius Zema n° 2844, Jardim Carlos Gomes, na cidade de Pirassununga-SI', doravante
denominado simplesmente Prefeitura e a empresa L & V FRATELLl LTDA - ME, inscrita no
CNPJ sob o nO16.937.87010001-21, com scde na Rua Albino Barbirato, nO1574, Jardim Rosim,
na cidade de Pirassununga/SI', CEP 13634-074, tel.: (19) 3562 1215, email:
compras@eomereialgaia.com.br, dados baneários: Banco do flrasil, Agência 0163-5, Conta
Corrente n° 100657-6. daqui por diante denominada "CONTRATADA", representada neste ato
por AGOSTINHO ANDREETA. brasileiro, Sócio Administrador, nascido aos 21/11/1960,
portador da Cédula dc identidadc RG nO 13.560.738-3 e inscrito no CI'F/MF sob o nO
017.144.278-46, residcnte e domiciliado na Rua Albino Barbirato, n° 1550, Jardim Rosim, na
cidadc de Pirassununga/SI', CEP 13.6340074, tel.: (19) 3562 1215. email:
eompras@comcrcialgaia.col11.br.
As partes assim identificadas pactuam o prcsente contrato, que reger-se-á segundo disposições
da Lei Fcdcral nO8.666/93. com a redação que lhe imprimiu as diversas alterações legais, em
especial a Lei Federal 8.883/94, pela Lei 10.520/02, tanto quanto pelas cláusulas e condições
do Pregão Prcscncial n° 73/2019 - Processo Administrativo nO328412019, com todos os seus
anexos, que làzem parte integrante deste, bem como as seguintcs:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presentc a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O
CORPO DE BOMBEIROS, de acordo com Tcrmo de Referência. demais cxigências contidas
no cdital do Pregão Pl'eseneiaI nO 73/2019, bem como descritas no Anexo Único deste
instrumento contratual.
1.2. Somente após a assinatura do presente contrato a contratada poderá iniciar os serviços.
1.2.1. Após a solicitação pela Administração, a Contratada iniciará a prestação dos serviços
abrangidos por cste contrato e se obrigmá a responder civil e criminalmente pclos serviços,
além de cxecutar os serviços prolissionais com zelo e probidade, observando seus deveres,
direitos e ética profissionaL aplicando sempre a boa técnica e perfeição nos serviços prestados.
1.3. Não reconhcce a Administração quaisquer subcontratações por parte da contratada,
cabendo a esta sempre e exclusivamente a integral responsabilidade pclas obrigações ora
assumidas.
1.4. O Municipio de Pirassununga exercerá ampla Jiscalização dos serviços executados através
do Corpo de Bombeiros. .
1.5. Toda a responsabilidade pelos encargos Jiscais e com' 'ciais resultante deste contrato, será

I

/

Rua Galíeio Del Nero, 51 - Ccntro assununga/SP - Fone: O xx 193565-8028

mailto:compras@eomereialgaia.com.br,
mailto:mpras@comcrcialgaia.col11.br.


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Prncuralio"ia Gcral do Município

exclusivamente da CONTRAL'\DA.
] .6. A CONTRATADA fica obrigada a accitar os acréscllnos ou supressües que se lizerem
necessários no objeto deste contrato. limitados ao perccntual de 25% (vinte e cinco por cento)
previsto na Lei Federal n." 8.666/93.

CLAuSULA SEGUNDA- DO REGIME DE EXECUçAo
2.1. O regime de execução deste contrato é o de menor preço.
2.2. A contratada se obriga a executar os serviços conforme previstos neste contrato pelo preço
global contratado. transcrito no Anexo lJnico.
2.3. Atribui-se ao presente contrato o valor (I<- RS IO.I./lJ,511 (dez mil e('nto ('quarenta e
nove reais e einqueuta eentavos).
2.4. Fica expressamente estabelecido que. no preço relerente aos produtos está incluído todos
os custos diretos. indiretos. benelkios da contratada. scm qualqucr cxeel'ão. de modo que os
referidos preços constituem a única remuneração ú contratada pela elCtiva execução dos
servi.ços el;l .objeto. respondend~, ainda a _contratada por obrigaçües tributárias. trabalhistas.
prevldencIanas. bem como por ,ndemzaçocs por aCidente com elemcntos de sua cqulpe. bem
COlno por eventuais acidentes ou incidentes que envolvatn terceiros.

CL\USULATERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONmçÜES DE I'AGAMEJ\'TO
3.1. O pagamento ocorrerá 15 (quinzc) dias após a cntrega dos produtos e apresentação da
respectiva Nota Fiseal. devidamente vistada por Ulll agcnte da Unidade Requisitante. A
emissão da Nota Fiscal deverá obedecer as disposiçües ClIntidas na Portaria CAT 162/08 (nota
fiscal eletrônica) e suas altcraçücs, expcdida pela Secretaria da Fazenda do Estado de São
Paulo.
3.2. Na hipótese de prorrogação da avença. extrapolando-se o prazo de 12 meses, no qual o
reajuste é vedado nos termos da Lei IO.192iO I. e caso tal prorrogação não decorra de culpa da
Contratada, serú adnlitido reajuste do preço pactuado. alcançando a data de apresentação da
proposta. com base no indice IPC/FIPE pro m/li die aculllulado no período. o qual pennanecerá
lixo por mais doze meses.
3.3. É acltnitido reajuste extraordinúrio. por índicc;-\ de preços gerais. setoriais e ou que reflitam ~
variação dos custos c1eprodução ou dos insumos utiliz.ados nos contratos. de con!(mllidade com ~~
o permissivo contido nos artigos 2" e 3", da l.ei n" 10.192/2001. • ~
3 ..•. Nos casos de atraso no pagamento. impulúvel. exclusivamente. ir Administração Pública
Municipal. o(s) valor(es) da(s) pareela(s) atrasada(s) licarú(ão) sujeita(s) a correção monetúria.
com base no IPC/FIPE pro ni/a dit!o desde a data da obrigação até sua efetiva ljuitação.

CLAUSULA QUARTA - DO CIÜ:DITO POR O'iDE CORRERA A DESPESA
4.1, As despesas decorrentes do contrato corr~rão Ú conta das dotaçiiés assim classificadas:

13.01 Corpo de Bombeiros
Despesa 773
Categoria EeoniJmica 33.90.30-07
Rubrica Orçamentúria 06 ISl S003 226S RI' FOI
Código de Aplieal'ão 1100000

'/.2, Em caso de alteração da rubrica orçamenlúria. durai a vigência contratual. Jloclerú haver
sua alteração. por meio de Decreto eiou ~Iposlilamenl< . desde que devidamcnte autorizado pelo
Chefe do Executivo.
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LSl<ldo de St'lo Paulo

Procuradoria Geral do Município

CLAuSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊ1\TIA CONTRATUAL, DAS ENTREGAS E
CONDIÇÜES DE RECEBIMENTO

5.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da
assinatura do contrato, prorrogável por igual período, a critério da Administração.
5.2. As enh'egas serão parceladas de acordo com as necessidades do Corpo de Bombeiros.
5.2.1. Um agente do Corpo de Bombeiros fará o pedido por escrito informando à empresa
vencedora as quantidades, os produtos (Iue deverão ser entregues, honí"io c endereço de
entrega.
5.3. Constatado qualquer irregularidade, quanto à qualidade. quantidade, peso ou especificação
do produto. no ato da entrega. os produtos serão recusados, devendo os mesmos serem repostos
no prazo determinado pela Uuidade Requisitante.
5.4. Todo produto deteriorado. deverá ser imediatamente trocado pelo fornecedor. sem adição
de qualquer ônus para municipalidade.
5.5. A entrega dos produtos deverá ocorrer por pessoal devidamente unifórmizado portando
crachá de identitlcação da empresa .
5.6. O recebimento dos produtos será realizado pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização. que atestará o recebimento.
5.6.1. O recebimcnto não exime a Contratada de sua responsabilidade. na forma da Lei. pela
qualidade. correção e segurança do objcto contratado.
5.7. O rcccbimento provisório ou definitivo não exelui a responsabilidadc civil. nem a ético-
protlssional pcla perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumento.

CLAUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÜES DA CONTRATADA
6.1. Entregar os produtos de acordo com as especificações do Termo dc Referência e nos locais
determinados pela Unidadc Requisitantc c demais condições estipuladas no Edital.
6.2. Comunicar à unidade requisitante. de imediato. eventuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantes ncste edital c no Contrato.
6.3. Reparar. corrigir. remover. reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em patie.
o objeto da contratação em que se verilicarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados.
6.4. Obter todas as licenças. autorizações c fi'anquias necessárias 1()rtleeimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
6.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e
comerciais rcsultantes da execução do contrato e quaisqner outras que forem devidas. 7
6.6. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.
6.7. Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar. ÚS suas expensas, as multas que Ihc
sejam impostas pelas autoridades.
6.8. Organizar-se técnica c administrativamente de modo a cumprir com cticiência as
obrigações assumidas.

CL,ÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS F, RESI'ONSABILIDADES DA
CONTRATANTE

7.1. Comunicar a empresa vencedora toda c qualquer ocorrência relacionada ao objeto licitado.
7.2. Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo estipulado neste edital.
7.3. Rejeitar. no todo ou em parte. os produtos en gues em desacordo com as espccificações e
condições do edital e desta avença.
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CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES
8.1. Aquele que fizer declaração tàlsa. deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, recusar-se em assinar o
contrato, bem como rccusar. injustiticadamcnte. cm entregar o objeto deste certame dentro do
prazo estabelecido pcla Administração. caractcrizando o descumprimento total da obrigação
assumida. ticará sujeito à:
a) Advertência:
b) Multa;
c) Impedimento de licitar c contratar com a Prereitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos. scm prejuízo das multas previstas neste edital e contrato, bem como
demais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93.
8.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a". "c" e "d" poderão também ser aplicada.
concomitantemente com a da alínea "b". 1tlcultada a deresa prévia do interessado no prazo de ~
(cinco) dias, contado a partir da data da notiticação.
8.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal. caso a licitante
vencedora incorra nas mesmas.
8.3. Se a licitante vencedora não observar o prazo tixado para o início das entregas dos
produtos, ficará sujeita a multa diária de 1% (um por ccnto) do valor total da contratação.
enquanto perdurar atraso, até o limit<; de 10 (dez) dias. Ultrapassando cste limite o contrato
poderá ser rescindido, a critério do Município. independentemente da aplicação das sanções
cabíveis.
8.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerú a licitante vencedora em
multa de até 15% (quinze por cento) do valor total da contratação. conforme critérios de
razoabilidade. sendo que o valor seró devidamente reajustado na data da aplicação da

~n~i~. ~
8.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorreró a licitante vencedora em multa
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total da contratação, devidamente reajustado na data
da aplicação da penalidade.
8.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em eonsequência do contrato e/ou de sua.
partes integrantes. a Contratada. sem prejuízo da indenização c das sanções cabívcis. pagará à
Prefeitura, à título de honorários advocaticios, a importáncia correspondentc a 10"/c, (dez por
cento) do valor da causa.
8.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente punitivo
e, consequentemente. o pagamento delas não exime a Contratada da rcparação dos eventuais
danos, perdas c/ou prejuízo que o seu ato vcnha acarretar.
8.8. Em ncnhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado. sob pcna de
rescisão contratual.
8.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento, quando cste ror devido.
8.10. O pcdido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, só será recebido pela Administração iVlunieipal se acompanhado das justificativas
aprescntadas.

CLÁUSULA NONA - DOS C OS DE RESCISÃO
9.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão' lI1tratual todas as condutas das pmtes que se
adequarem aos motivos tipiticados no arlige 78 da Lei Federal 8.666/93, bem como as

;/)
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ocorrências descritas no edital da licitação.

CLÁUSlJLA DÉCIMA - DO RECONHECIMENTO DOS DlIH:ITOS DA
CONTRATAI\TE

] O.]. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTl~ em casos de rescisão
administrativa. em !~lcedo regime jurídico deste contrato administrativo. independentemente de
ação. notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIi\IEIRA - DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E
Á I'ROPOSTA

11.]. As partes se vinculam ao contido no edital do Pre~ão Prcscncial n" 73/2019 e na
proposta ofertada pela CONTRf\TADA.

CL.ÁUSULA DÉCI.\IA SEGUI\DA- DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA
]2.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes dcsta avença são regidas pelas
disposições da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações. Os casos omissos. não solucionáveis
por essa norma, submctem-se aos preceitos de dircito público em primciro lugar. para depois
sê-lhes aplicar a teoria geral dos contratos c as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DI;:CIMA TEHEIRA - ])0 GI~STOR DO CONTHATO
]3.1 Fica nomcado como Gestor do presentc Contrato o Servidor PAULO AI\DRÉ SILVA
TAI\NUS. inscrito no RG sob na 21.906.215-8 SSP e no crI' sob na 139.524.888-52. lotado na
Secretaria Municipal de Segurança Pllhlica. no cargo de Chele da respectiva pasta.
13.1.1. No desempenho de suas atividades é asscgurado ao gestor do contrato o dircito de
verilicar a perleita execução do presente Contrato em todos os termos c condições.

CLÁUSULA DI~CII\IA QUARTA - DISPOSiÇÕES GERAIS
]4.1. O ivlunicípio de Pirassununga sc reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega. podendo recusá-los ou solicitar suhstituições. e ainda, se reserva ao direito de revogar.
anular. aceitar no todo ou em parte. rejeitar todas as propostas. desde que justi!ieadamente h~ja
inconveniência administrativa e por razões de interesse público.
14.2. Constatado pela Unidade Requisitante, responsável pelo recebimento dos produtos .
Ulravés de laudo. que os mesmos encontram-se em desacordo com o Edital e Contrato. após
contraditório da contratada. o contrato poderá ser rescindido. indepcndentcmente da aplicação
da sanções cabíveis. ~

CLAUSULA mtclMA QUINTA - DISPOSiÇÕES FINAIS
] 5.1. Obriga-se a Contratadn a manter. durante todo o contrato. as condições de habilitação c
qualilicação exigidas no certame licitatório.
15.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes. c que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa. lica eleito o loro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial. desistindo as partes de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.
15.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que sc relere aos teimos do presente
contrato, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor c validade, perante as testemunhas
ahaixo nomeadas.

~Rua Galíeio D'i~ Centro - Pirassununga/SI' -"Fone: Oxx 193565-8028
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{~~fRATELLI LTDAME
CNPJ na 16.937.870/0001-21

I'irassu lI1ga.2L ck _~ (',j'/v de 2019.

LVES LINDO
,. ) Municipal,
/

Testemunhas:

,\,,-,
MARCOS LEONA D ROZIM

RG na 41.177.283- SI'/SP

.ftiJ/t!~
IANA CARCi[INA DE LIMA
RG nO34.505.249-3 SSP/SI'

•
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
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Estado d~ São Paulo

Pl"(Jcuradrwia Geral do Município

Req uisição nO926/2U 19.
Pmtocolo n" 3284/2U 19.
PI'e~ão Presencial n" 73/2019.
Contrato n" 123/2UI9.
Contratante: Prefeitn nt Municipal de Pirassnnunga.
Contratada: L 8.:V FRATELLl LTOA ME

OB.IETO: AQUISrçAo DE GÜNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O CORPO DE
BOMBEIROS.

ANEXO ÚNICO

• De$r.riçilo

PRí:SUNTO Et.' PECA

ESPEClf IC4ÇÃO

~I $290)01,62 L_~,~MlJS.:'_.A_R;:_LA_E __M_P_U_:A A_UA_t._.ç"_D~ N9QJC==WRõ9
[SPfCIrICt.ÇÃO

o 353.t440c00 1 )

ESPECIFICAÇ ..••O

R(OUFt.:ÃOCREMOSO200GRN.1AS---rslJPRi:'.I~~-~ .D5õJ.

Tot.11

10.149.50

10.149.50

•
Valol' Total do Contntto: RS IO.149,5U (dez mil ccnto c quarcnta c nove rcais c cinqncnta
ccntavos) .
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CO:\'TRATOS OU ATOS ,JURÍDICOS ANt\.LOGOS
CADASTRO DO RESPOl\'St\. VEL

Requisição nO926/20 I9.
I'rotocolo n" 3284/2019,
I'rcgão Presencialn" 7312019,
Contrato n" 123/2019.
Contr'atante: Prefeilum Municipal (it' Pirassununga.
Contmtada: L & V FRATELLI LTDA I\IE

OBJETO: AQUISiÇÃO DI, GLNEROS ALl:vlENTÍCIOS PARA O CORPO DE
B01v1I3EIROS.

Nome: ADEl'vlIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO IvIUN1Cll'AL
RG n" 11.707.894-3 - SSp/Sp - CPF n" 016.1 n.3 7S-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius lema. 2844 . .Id. Carlos Gomes. Pirassununga - SI'
Telefóne: 193561-7406
e-mail: prefeito:0pirassununga.sp.gov.l1r-ademir«t1ademir!indo.com. I1r

•
Responsável pelo atcndimento a ,'equisiçõt's dc documcntos do TCESP:

•
de2019.

Nome: VANESSA HERNANDES :\IJ\RTlI'S GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercia! do Órgão/Setor: lüJa Galício Del Nero. n" 51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Tclel(lI1eeFax: 01519-3562-1601 ouOIS 19-3565-8014
e-mail: contabilidade2@pirassul1unga.sp.gov.hl'

/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Procuradoria Gcral do )\'1unicípio

CONTRATOS OU ATOS .HIRÍDlCOS ANÁLOGOS
TERMO DE C11~NClA E DE NOTlFICAÇAo

Requisição na 92612019.
P,'otocolo n" 3284/2019.
PrC!~ão Prescncial n" 73/2019.
Contrato n" 12312019.
Contratante: Prefeitura Municipal de Pinlssununga.
Contratada: L & V FRATELLI LTDA ME

•
OB.JETO: AQUISrçAo DE GI~NEROS i\L1:V1ENTÍCIOS PARA O CORPO DE
BOMBEIROS.

Advogado(sl: Município: DI'. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184: DI'. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; DI'. Caio Vinicius Percs c Silva - OAB/SI'
214.257; Ora. Érica Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e DI'. Clebcr Botazini de Souza _
OAB/SI' 319.544; DI'. l'ábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302: Dr. Matheus Baldovinotti _
OAB/SI' 380.088.

Estamos CIENTES de que:

•

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo. cujo trúmite proeessual oeOITerúpelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e cxtraindo cópias das manilestações de
interesse. Despachos e Decisões. mediante rcgular eadastramcnto no Sistema dc Processo
Eletrônico. conlormc dados abaixo indicados. cm consonúncia com o estabelecido na
Rcsolução nO0112011 do TCI:SP;
c) Além de disponíveis no proeesso eletrônico. todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados. relativamente ao aludido proccsso. serão publicados no Diário Olicial do
Estado. Caderno do Podcr Legislativo. parte do Tribunal dc Contas do Estado de São Paulo. em
conlonnidade com o artigo 90 da I.ei Complementar nO 709. de 14 de janeiro de 1993.
iniciando-se. a partir ele então. a contagem elos prazos processuais. conforme regras do Código
de Proeesso Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou teIclones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

Damo-nos POI' NOTIFICADOS panl:

a) O acompanhamento dos atos do processo eonsequente
publicação:
b) Se j(lr o easo e de nosso interesse. nos j}Ulzos c 1 .. Jonnas legais e regimentais.
exercer o direito de defesa. interpor recursos e o gtre Im' s' Iber.

~
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Procuradoria Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

ASSINATURA:

CONTRATADA:
Nome e cargo: AGOSTll\!110 A\lDREETA - Sócio Administrador
RG n° 13.560.738-3
CPF: 017.144.278-46
Data de Nascimcnto: 21/11/1960
Teletone: (19) 3562 1215
Endercço: Rua Albino Barbirato. n" 1550. Jardim Rosim. na cidade de Pirassunung,tiSP. CEP
13.634-074.
E-nlai I institucional: cOlnprasl:JJ~con1crcialgaia.coln. br
E-mail pessoal:colnpraS([~COn1el\::ialgaia.com.br

CONTRAT ANTE: ~.,
Nome e cargo: ADEMIR ALVES UNDO 'rdeito :-lunicipai.
RG: 11.707.894-3 - SSP/S~). / /
CPf: 016.192.3 78-06. / /21
Tclelone: (19) 3565 8000. /
Endereço: Rua Galício D(? Nei'. _1. centto. Pirassununl!a/SP.
E-mail institucional:prdeito4.ssununga.sp.gov.br. -
E-mail pessoal:adem/@alrndo.com.br.

ASSlNArURA:4~_.~~.~# _
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Eslado ~k'S.lo Paulo

Procuntdol'ia GCI'al do Município

DI~CLARAÇÃO DE 1l0ClJi\IENTOS A. DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNP,J N°: 45. 731.650!OOO 1-45.

CONTRATADA: L & V rRATELLl LrDA !vlE

CNPJ N°: 16.937.870/0001-21

PROTOCOLO ADM, N° 3284/2019

REQUISIÇÃO N° 926/2019

CONTRATO N°: 123/20 19

OBJETO: AQUISIÇAo DF Gl~NEROS /\LlMENTÍCIOS PARA O CORPO DE
BOiv!l3EIROS.

VALOR: R$ 10. 149.50 (dcz mil cento e quarenta c nove reais e einquenta centavos).

Declaro. na qualidade de responsúvcl pela entidade supra epigrafada. sob as penas da Lei, que
os demais documentos originais, atinentes ú correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. e serão remctidos quando requisitados.

•
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